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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível de Campina Grande

 
             DECISÃO

Processo n° 0801161-20.2020.8.15.0001

AUTOR: OSVALDO DA SILVA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, intentada por Osvaldo da Silva Santos, já qualificado

nos autos, contra Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., igualmente qualificada, onde se

pretende reparação pelos danos supostamente sofridos em razão de acidente de trânsito.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de reparação de danos decorrentes de acidente de trânsito, o STJ, em sede de Recurso Repetitivo,

reconheceu a competência concorrente para determinação do foro, firmando o seguinte entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO

DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES -

DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO

PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL

DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT,

constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do

acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como,

ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma).

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013,

DJe 24/09/2013)

Percebe-se, dos autos, que o autor reside na comarca de Remígio/PB, tendo o sinistro, narrado na inicial, ocorrido

também naquela comarca. Por sua vez, foi informado o domicílio da ré como sendo na Comarca do Rio de Janeiro/RJ.

É sabido que a possibilidade de escolha do foro tem por objetivo facilitar o acesso à vítima do acidente, criando novas

opções de foros em que a ação pode ser proposta, além da regra geral estabelecida na lei processual.

Sendo a ré pessoa jurídica, o seu domicílio é a sede de sua empresa, que é o domicílio fiscal, ou por possuir diversos

estabelecimentos em lugares diferentes, o art. 75, §1º, do Código Civil, reza que será cada um dele considerado

domicílio, mas neste último caso, somente para os atos nele praticados.

No caso dos autos, não se identifica nenhuma obrigação assumida por filial da ré nesta comarca, de modo que o

domicílio a ser considerado é o da sede pessoa jurídica, neste caso, a comarca do Rio de Janeiro, mas, embora seja

faculdade do autor escolher entre o foro do seu próprio domicílio, o local do acidente ou o domicílio do réu, tal privilégio

não lhe dá o direito de aleatoriamente escolher qualquer comarca como sendo a  competente para processar o feito.

Nesse sentido, já estabeleceu o Tribunal de Justiça da Paraíba:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL

PÚBLICA Nº 1998.01.1.016798-9. EFICÁCIA NACIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FORO

COMPETENTE. JUÍZO DO DOMICÍLIO DO POUPADOR OU NAQUELE EM QUE PROFERIDA A

SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OPÇÃO DE ESCOLHA. IMPOSSIBILIDADE DE

AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM LOCAL DIVERSO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.
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COMPETÊNCIA TERRITORIAL DECLINADA DE OFÍCIO PARA DOMICÍLIO DA PARTE EXEQUENTE.

POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

- Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1391198/RS,

representativo de controvérsia repetitiva, deve-se conferir ao consumidor a prerrogativa de executar

individualmente a sentença proferida em ação civil pública tanto no foro do seu domicílio quanto no do

juízo sentenciante, descabendo a escolha aleatória em foros outros, sob pena de violação ao princípio

do juiz natural.

- Abdicando o consumidor do direito de ajuizar a demanda em seu domicílio ou no Distrito

Federal, a regra acerca da competência passa a ser a geral, estabelecida no art. 100, IV, b, do

CPC, a qual estatui ser competente o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às

obrigações que ela contraiu, ou seja, onde foram mantidas as cadernetas de poupança. "Mostra-

se inviável o ajuizamento de ação judicial no foro do advogado, com consequente malferimento

às regras processuais e de organiza

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006486420158150000, 2ª Câmara Especializada Cível,

Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-07-2015)(Grifo nosso)

Verifica-se, assim, que não havendo motivo para se reconhecer a competência territorial da comarca de Campina de

Grande, para a propositura da presente ação, a escolha aleatória da comarca, fora dos parâmetros acima delineados,

representa ofensa ao princípio do juiz natural, estabelecido na Constituição, ultrapassando a discussão  restrita à

incompetência territorial, inexistindo justificativa plausível, para se admitir a distribuição do feito nesta comarca,

especialmente em se tratando de ações relacionadas à cobrança de seguros DPVAT nas quais são de conhecimento

público o risco de fraudes ou erros nos pagamentos das indenizações.

Diante do exposto, nos termos do art. 64, § 1º do Código de Processo Civil, declino da competência, determinando a

remessa dos autos à comarca de Remígio/PB.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à comarca acima indicada.

Publique-se. Intime-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.
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MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
Processo nº 0801161-20.2020.8.15.0001
AUTOR: OSVALDO DA SILVA SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado, I N T I M O  o(a) parte
promovente na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a) acima nominado(a), do teor do
despacho/decisão abaixo transcrito, e para, se for o caso, cumpri-lo no prazo determinado.
 
 

             DECISÃO
Processo n° 0801161-20.2020.8.15.0001

AUTOR: OSVALDO DA SILVA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, intentada por Osvaldo da Silva Santos, já qualificado

nos autos, contra Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., igualmente qualificada, onde se

pretende reparação pelos danos supostamente sofridos em razão de acidente de trânsito.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de reparação de danos decorrentes de acidente de trânsito, o STJ, em sede de Recurso Repetitivo,

reconheceu a competência concorrente para determinação do foro, firmando o seguinte entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO

DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES -

DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO

PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL

DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT,

constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do

acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como,

ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma).

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013,

DJe 24/09/2013)

Percebe-se, dos autos, que o autor reside na comarca de Remígio/PB, tendo o sinistro, narrado na inicial, ocorrido

também naquela comarca. Por sua vez, foi informado o domicílio da ré como sendo na Comarca do Rio de Janeiro/RJ.

É sabido que a possibilidade de escolha do foro tem por objetivo facilitar o acesso à vítima do acidente, criando novas

opções de foros em que a ação pode ser proposta, além da regra geral estabelecida na lei processual.

Sendo a ré pessoa jurídica, o seu domicílio é a sede de sua empresa, que é o domicílio fiscal, ou por possuir diversos

estabelecimentos em lugares diferentes, o art. 75, §1º, do Código Civil, reza que será cada um dele considerado

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

Advogado: INACIO BRUNO SARMENTO OAB: PB21472 Endereço:
desconhecido
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domicílio, mas neste último caso, somente para os atos nele praticados.

No caso dos autos, não se identifica nenhuma obrigação assumida por filial da ré nesta comarca, de modo que o

domicílio a ser considerado é o da sede pessoa jurídica, neste caso, a comarca do Rio de Janeiro, mas, embora seja

faculdade do autor escolher entre o foro do seu próprio domicílio, o local do acidente ou o domicílio do réu, tal privilégio

não lhe dá o direito de aleatoriamente escolher qualquer comarca como sendo a  competente para processar o feito.

Nesse sentido, já estabeleceu o Tribunal de Justiça da Paraíba:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL

PÚBLICA Nº 1998.01.1.016798-9. EFICÁCIA NACIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FORO

COMPETENTE. JUÍZO DO DOMICÍLIO DO POUPADOR OU NAQUELE EM QUE PROFERIDA A

SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OPÇÃO DE ESCOLHA. IMPOSSIBILIDADE DE

AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM LOCAL DIVERSO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL DECLINADA DE OFÍCIO PARA DOMICÍLIO DA PARTE EXEQUENTE.

POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

- Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1391198/RS,

representativo de controvérsia repetitiva, deve-se conferir ao consumidor a prerrogativa de executar

individualmente a sentença proferida em ação civil pública tanto no foro do seu domicílio quanto no do

juízo sentenciante, descabendo a escolha aleatória em foros outros, sob pena de violação ao princípio

do juiz natural.

- Abdicando o consumidor do direito de ajuizar a demanda em seu domicílio ou no Distrito

Federal, a regra acerca da competência passa a ser a geral, estabelecida no art. 100, IV, b, do

CPC, a qual estatui ser competente o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às

obrigações que ela contraiu, ou seja, onde foram mantidas as cadernetas de poupança. "Mostra-

se inviável o ajuizamento de ação judicial no foro do advogado, com consequente malferimento

às regras processuais e de organiza

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006486420158150000, 2ª Câmara Especializada Cível,

Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-07-2015)(Grifo nosso)

Verifica-se, assim, que não havendo motivo para se reconhecer a competência territorial da comarca de Campina de

Grande, para a propositura da presente ação, a escolha aleatória da comarca, fora dos parâmetros acima delineados,

representa ofensa ao princípio do juiz natural, estabelecido na Constituição, ultrapassando a discussão  restrita à

incompetência territorial, inexistindo justificativa plausível, para se admitir a distribuição do feito nesta comarca,

especialmente em se tratando de ações relacionadas à cobrança de seguros DPVAT nas quais são de conhecimento

público o risco de fraudes ou erros nos pagamentos das indenizações.

Diante do exposto, nos termos do art. 64, § 1º do Código de Processo Civil, declino da competência, determinando a

remessa dos autos à comarca de Remígio/PB.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à comarca acima indicada.

Publique-se. Intime-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Campina Grande-PB, 12 de fevereiro de 2020                                                                                                                       

                                                    

 
 
 
 

 

De ordem, ODILIO ARRUDA LIMA
ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0801161-20.2020.8.15.0001
                                                                                                       

DESPACHO 

O § 1º, do Artigo 98, do Novo CPC foi o responsável por arrolar o âmbito de
abrangência da gratuidade de justiça, contando com nove incisos, ou seja, há um rol
de quais atos processuais são abrangidos pela benesse da Justiça Gratuita,
desobrigando o beneficiário de adiantar os custos.

Importante ressaltar é a possibilidade expressa introduzida pelo Novo CPC (nos §§ 5º
e 6º do Artigo 98), do magistrado modular a concessão da gratuidade da justiça, ora a
concedendo de forma parcial, ora a negando, mas conferindo à parte a possibilidade
de pagar as despesas de forma parcelada.

Há de se ver que o(a) autor(a) requereu a gratuidade, sem sequer informar o valor das
custas, as quais requer a dispensa de pagamento, em outras palavras, o(a) próprio(a)
autor(a) não sabe se tem ou não capacidade de pagamento delas.

Dessarte, por razões de cautela, determino:

 

Intime-se a parte autora – via advogado, para, em cinco dias, obter simulação das
custas processuais e, após, ciente dos valores dos atos processuais informar se
persiste o pedido da AJG, acostando documentos capazes de comprovar a
hipossuficiência, tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, nos termos
do art. 98, § 6º, do CPC, em 04 (quatro) vezes, que podem ser requeridos.

REMÍGIO, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Remígio
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA ÚNICA DA 

CORMARCA DE REMÍGIO-PB 

 

 

PROCESSO: 08011061-20.2020.8.15.0001 

 

OSVALDO DA SILVA SANTOS, devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta 
subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor o que segue:  
 

MM. Juiz, vem a parte autora juntar CTPS onde comprova que está 
desempregado, vive de agricultura familiar, sendo assim comprova que não 
possui renda suficiente, desse modo não possui meios de arcar com as custas 
processuais, devido a prejudicar o seu próprio sustento e de sua família.  

 
Insta ressaltar jurisprudência do Tribunal de Justiça, referente a processos 

idênticas onde paleteia-se a indenização do Seguro DPVAT, no tocante a 
concessão da Justiça gratuita: 

 
ACÓRDÃO  
Agravo de Instrumento nº 0805070-44.2018.8.15.0000 
Agravante: Anderson Xavier Azevedo 
Agravada: DPVAT - Seguradora Líder dos Consórcios de 

Seguros 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM 
PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE 
CONFIRMAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ATRAVÉS DE 
DOCUMENTOS HÁBEIS. EXISTÊNCIA NA HIPÓTESE. 
REFORMA DA DECISÃO ATACADA. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 
 
- Para a fruição dos benefícios da gratuidade judiciária por 
pessoa física, é necessária a declaração de que lhe faltam 
condições para arcar com as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios, nos termos do 
art. 98, do Código de Processo Civil, bem como a 
comprovação da hipossuficiência. 
 
- Havendo nos autos, elementos capazes de ratificar a 
afirmação da parte postulante de que não possui 
condições financeiras de arcar com as custas e despesas 
processuais, deve ser concedida a gratuidade judiciária. 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Num. 30738655 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 18/05/2020 10:27:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051810275020400000029514859

Número do documento: 20051810275020400000029514859



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804461-61.2018.8.15.0000 
RELATOR : Des. José Ricardo Porto 
AGRAVANTE : Virgulino Firmino Neto 
ADVOGADO : Inácio Bruno Sarmento (OAB/PB 21.472) 
AGRAVADA : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT 
ADVOGADA : Janaína Melo Ribeiro Tomaz (OAB/PB 10.412) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 
FÍSICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA 
EVENTUAL COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA. EXEGESE DO ART. 99, § 2º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE PROCEDIMENTO. ANULAÇÃO DO 
DECRETO JUDICIAL. 
 
- “§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos.” 
(Art. 99, §2º, CPC/2015) Destaquei!  

 
 

Destarte a presente petição tem o escopo de instruir a presente demanda, 
requerendo a concessão da Justiça Gratuita, pois desta forma será feita a mais 
lídima Justiça, requer o prosseguimento do feito. 
   
   

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
Campina Grande/PB, em 18 de Maio de 2020 

 
 

Inácio Bruno Sarmento 
-Advogado- 

OAB/PB 21472 
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.3.20.05881/01

Data de emissão:
18/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.226,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.226,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.3.20.05881/01

Data de emissão:
18/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.226,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.226,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.3.20.05881/01

Data de emissão:
18/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.226,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.226,14

866100000128   261409283189   520200531009   132005881017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.605881 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.605881 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.605881 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.035,60
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000128   261409283189   520200531009   132005881017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Promovente: OSVALDO DA SILVA SANTOS

Promovente: OSVALDO DA SILVA SANTOS

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

OSVALDO DA SILVA SANTOSPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.605881 Data Vencimento: 31/05/2020 Data Emissão: 18/05/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: OSVALDO DA SILVA SANTOS

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.035,60 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.224,79

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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0801161-20.2020.8.15.0001

DESPACHO 
 
Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.
Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se
refere o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do
presente processo, a parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de
acordo, sem a anterior realização de perícia médica, para avaliar a
situação física da parte autora.
Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no
prazo de 30 (trinta) dias.
Remígio, data e assinatura eletrônicas.
                                            
 

Juiz(a) de Direito
 
 

Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Remígio
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